
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013
                   

www.viradouro.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Viradouro garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.viradouro.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/viradouro

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/viradouro
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
Telefone: (17) 3392-1131

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV
CNPJ 08.770.526/0001-62
Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
CNPJ 05.249.019/0001-90
Praça Francisco Braga, nº 58

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 2 .............................................................................. 
Portarias 3 .............................................................................. 
Outros atos oficiais 3 .............................................................. 

Licitações e Contratos 11 .......................................................... 
Aviso de Licitação 11 .............................................................. 
Extrato 11 ............................................................................... 
Aditivos / Aditamentos / Supressões 11 .................................. 
Errata 12 ................................................................................. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 12 ........................... 
Atribuição de Classe/Aulas 12 ................................................ 

Sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026                                                  Ano XIII | Edição nº 2947                                                                      Página 1 de 14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

R
O

N
E

 (
C

P
F

 *
**

68
44

48
**

) 
em

 1
3/

02
/2

02
6 

às
 1

7:
11

:0
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
0f

3-
57

e7
-5

53
3-

8f
e0

-b
c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 Ano XIII | Edição nº 2947 Página 2 de 14

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.301, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional no valor de R$
20.100,00  (vinte  mil  e  cem
reais).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
orçamento vigente, um Crédito Adicional no valor de R$
20.100,00  (vinte  mil  e  cem  reais),  para  despesas  de
devo lução  de  va lores ,  conforme  processo  nº
0002513-81.2012.8.26.0660 – Cantora Paula Fernandes –
Show Festa do Peão de 2011.

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
13.392.0022  GESTÃO  DE  CULTURA  E  TURISMO

MUNICIPAL
13.392.022.2041.0000  CUSTO  DAS  ATIVIDADES

CULTURAIS  DO  MUNICÍPIO
3.3.90.92.93  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$

20.100,00
Art. 2º Para cobertura do crédito ora aberto pelo art.

1º, no valor de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais), será
utilizada a anulação da seguinte dotação:

02  PREFEITURA  MUNICIPAL  02.02  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
13.392.0022  GESTÃO  DE  CULTURA  E  TURISMO

MUNICIPAL
13.392.0022.2041.0000  CUSTO  DAS  ATIVIDADES

CULTURAIS  DO  MUNICIPIO
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO R$  20.100,00

(FICHA 75)
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por

Decreto, créditos adicionais suplementares ou especiais, se
necessário,  para  o  fiel  cumprimento  desta  Lei  e  de
eventuais decisões judiciais supervenientes relacionadas à
restituição de valores referentes à Festa do Peão de 2011.

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  13  de
fevereiro  de  2026.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.756, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.026.

“Inclui  participantes  da
Frente  de  Trabalho  aberta
pelo Decreto nº 5425/2018, de
01 de fevereiro de 2018. ”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em conformidade com a Lei
nº  3084/2013,  alterada  pela  Lei  nº  3423/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  5423/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam incluídas da Frente de Trabalho aberta

pelo  Decreto  nº  5425,  de  01  de  fevereiro  de  2018,
instituída pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela
Lei  nº  3423/2017,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
5423/2018,  as  participantes  abaixo  relacionadas:

Nome Registro Geral Data

BRUNA BALIEIRO DOS SANTOS RG: 40.287.169-8 12/02/2.026

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE OLIVEIRA RG: 47.142.625-8 12/02/2.026

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de fevereiro
de 2.026.

Viradouro, 13 de fevereiro de 2.026.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7.757, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional no valor de R$
20.100,00  (vinte  mil  e  cem
reais).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Em consonância com o artigo 1º da Lei  nº

4.301,  de  13  de  fevereiro  de  2026,  fica  aberto  no
orçamento vigente, um Crédito Adicional no valor de R$
20.100,00  (vinte  mil  e  cem  reais),  para  despesas  de
devo lução  de  va lores ,  conforme  processo  nº
0002513-81.2012.8.26.0660 – Cantora Paula Fernandes –
Show Festa do Peão de 2011.

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
13.392.0022  GESTÃO  DE  CULTURA  E  TURISMO

MUNICIPAL
13.392.022.2041.0000  CUSTO  DAS  ATIVIDADES

CULTURAIS  DO  MUNICÍPIO
3.3.90.92.93  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$

20.100,00
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Art. 2º Para cobertura do crédito ora aberto pelo art.
1º, no valor de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais), será
utilizada a anulação da seguinte dotação:

02  PREFEITURA  MUNICIPAL  02.02  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
13.392.0022  GESTÃO  DE  CULTURA  E  TURISMO

MUNICIPAL
13.392.0022.2041.0000  CUSTO  DAS  ATIVIDADES

CULTURAIS  DO  MUNICIPIO
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO R$  20.100,00

(FICHA 75)
Art. O presente Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Viradouro, 13 de fevereiro de 2026.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N˚. 028/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2026.

“Nomeia a Sra. Carolina Harue
Nacamura Shimano Bellini, ao
cargo de Secretária Municipal
(AP), de forma interina, junto
à  Secretaria  Municipal  de
Governo.”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve baixar a seguinte Portaria,
Art. 1º Fica nomeada, pelo período de 18 de fevereiro

de 2026 à 27 de fevereiro de 2026, a Senhora Carolina
Harue Nacamura Shimano Bellini  -  RG 29.384.964-X,  ao
cargo de Secretária Municipal (AP), de forma Interina, junto
à Secretaria Municipal de Governo, em substituição ao Sr.
Maicon  Lopes  Fernandes,  durante  o  período  de  seu
afastamento por férias.

Art. 2º A servidora ora nomeada, em caráter interino,
acumulará o cargo de Procuradora-Geral do Município (FG)
com o cargo de Secretária Municipal de Governo, fazendo
jus  exclusivamente  à  remuneração  do  cargo  de
Procuradora-Geral  do  Município  (FG).

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor nesta data.
Viradouro, 12 de fevereiro de 2026.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
018/26 Data de Protocolo:

08/01/2026 CEVS: 355680001-931-000014-1-4 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço: Praça PRACA DA PAZ, 200 jardim progresso

Município: VIRADOURO CEP:
14740-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE APARECIDA

FERREIRA DA SILVA CPF:
***997918** Resp. Técnico: REGINALDO CESAR SILVA

REIS CPF: ***556488** CBO:
Conselho Prof.: CREF No. Inscr.:224120 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

223/25 Data de Protocolo:
11/12/2025 CEVS: 355680001-561-000333-1-6 Data de

Validade: 21/01/2027 Razão
Social:  CRISTIANE  TESSARO  BUGANEME  CNPJ/CPF:

63.692.229/0001-54 Endereço: Rua
PADRE EUGENIO SANCHES, 50 casa vila joão tomicioli

Município: VIRADOURO CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: CRISTIANE TESSARO

BUGANEME CPF: ***967708**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defe re  o (a )  L i cença  San i tá r i a  I n i c i a l  do

Estabelec imento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 21 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

024/26 Data de Protocolo:
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12/01/2026 CEVS: 355680001-562-000079-1-9 Data de
Validade: 13/01/2027 Razão

Social :  A  C  DOS  SANTOS  BUFFET  CNPJ/CPF:
58.268.875/0001-59  Endereço:  Rua

FRANCISCO  ANTONIO  FILHO  ,  481  jardim  botanico
Município: VIRADOURO CEP:

14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS CPF: ***751238**

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Terça-feira, 13 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

004/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-873-000003-1-0 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço: Rua RUA XV DE NOVEMBRO, 546 CENTRO

Município: VIRADOURO CEP:
14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PAULA  FERNANDA

PORCIONATO CPF: ***095178** Resp.
Técnico:  ANDREA  TONA  GARCIA  DA  SILVA  CPF:

***737158** CBO: Conselho Prof.:
CRP No. Inscr.:151573 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

007/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-865-000002-1-3 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  Avenida  JOÃO  DOS  SANTOS  FILHO,  980

CAITANO FLORIDE Município:
VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA  CPF:  ***997918**  Resp.  Técnico:  LUCIANA

RODRIGUES CPF: ***200298** CBO:
223605 Conselho Prof.:  CREFITO No.  Inscr.:3/24279F

UF:SP Resp. Técnico: BIANCA
CABRAL  PEREIRA  CPF:  ***380908**  CBO:  Conselho

Prof.: CREFITO No.
Inscr.:3/261463-f  UF:SP  Resp.  Técnico:  MARIA

EDUARDA  FRANCO  DOS  SANTOS  CPF:
***492968**  CBO:  Conselho  Prof.:  CREFITO  No.

Inscr.:201980F  UF:SP  Resp.
Técnico:  MIRIÃ  CAMILLO  CORREA  PEREIRA  CPF:

***599328**  CBO:  223605  Conselho
Prof.: CREFITO No. Inscr.:95285-F UF:SP Resp. Técnico:

MURIEL LUTERO PEREIRA
SERRA LEITE CPF: ***990118** CBO: 223605 Conselho

Prof.: CREFITO No.
Inscr.:242366-f  UF:SP  Resp.  Técnico:  NATÁLIA

FAUSTINO  DA  SILVA  FERREIRA  CPF:
***055998** CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No.

Inscr.:3/103174-f UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

008/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-750-000010-1-5 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  Rodovia  DURVAL  MARÇAL  VIEIRA,  S/N

Município: VIRADOURO CEP:
14740-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE APARECIDA

FERREIRA DA SILVA CPF:
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***997918**  Resp.  Técnico:  CARLOS  EDUARDO  DA
SILVA FARIA CPF: ***053008** CBO:

Conselho  Prof.:  CRMV No.  Inscr.:42691  UF:SP  Resp.
Técnico: LETICIA LOPES

FERNANDES  CPF:  ***056598**  CBO:  Conselho  Prof.:
CRMV No. Inscr.:61476 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

015/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000059-1-6 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço :  RUA  SETE  DE  SETEMBRO,  1500

********************  MARIA  MÃE  DE
JESUS Município: VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP

Resp. LEGAL: GLEICE APARECIDA
FERREIRA DA SILVA CPF: ***997918** Resp. Técnico:

FRANCIELLY THOMAZ MARTINS
CPF:  ***876388** CBO: 223208 Conselho Prof.:  CRO

No. Inscr.:132451 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

009/26 Data de Protocolo:

08/01/2026 CEVS: 355680001-872-000002-1-3 Data de
Validade: 12/01/2027 Razão

Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75

Endereço :  RUA  SETE  DE  SETEMBRO,  1490
********************  JARDIM  BRÍCIA

Município: VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp.
LEGAL: GLEICE APARECIDA

FERREIRA DA SILVA CPF: ***997918** Resp. Técnico:
FLÁVIA MARIA SALVINO DOS

SANTOS  CPF:  ***271346**  CBO:  223810  Conselho
Prof.: CRFA No. Inscr.:80536

UF:SP  Resp.  Técnico:  FABIANA  CALDEREIRA  COSTA
PICCIRILO SILVE CPF: ***958718**

CBO:  223810  Conselho  Prof.:  CRFA  No.  Inscr.:9862
UF:SP Resp. Técnico: FERNANDA

COSTA  FERREIRA  DA  SILVA  CPF:  ***829358**  CBO:
Conselho Prof.: CRP No.

Inscr.:06/70302 UF:SP Resp. Técnico: LOIDEANE SILVA
SOSSOLOTE CPF: ***198688**

CBO: Conselho Prof.:  CRP No.  Inscr.:*** UF:SP Resp.
Técnico: PERLA CRISTINA

PALMA  ZANATA  SOUZA  CPF:  ***756478**  CBO:
Conselho  Prof.:  N/A  No.  Inscr.:000

UF:SP  Resp.  Técnico:  ROSIANE  PALMA  CPF:
***998288**

CBO: Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:0662196 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

014B/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000095-1-2 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço: Rua ODILON CARVALHO BRAGA, 220 região

dos lagos Município: VIRADOURO
CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE

APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA  CPF:
***997918** Resp. Técnico: VINICIUS CALISSI PONTES

GESTAL CPF: ***906438**
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CBO:  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:138908  UF:SP
Resp. Técnico: MARINA

CONCEIÇÃO MATEUS CPF: ***938278** CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No.

Inscr.:92837 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

017/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000094-1-5 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  Rua  HUNBERTO TORTORELLI,  10  CENTRO

Município: VIRADOURO CEP:
14740-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE APARECIDA

FERREIRA DA SILVA CPF:
***997918** Resp. Técnico: PAULA VALERIA ROTONDO

FRANCISCO CPF: ***024118**
CBO: Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:94930 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

020/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000093-1-8 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão

Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75

Endereço:  JOSÉ  IGNACIO  DE  GODOY,  270  JARDIM
COTRIM Município: VIRADOURO CEP:

14740-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE APARECIDA
FERREIRA DA SILVA CPF:

***997918** Resp. Técnico: PALOMA DANIELE AP FARIA
CPF: ***440598** CBO:

Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:111869 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

002/26 Data de Protocolo:
05/01/2026 CEVS: 355680001-471-000100-1-4 Data de

Validade: 21/01/2027 Razão
Social:  ERIPEDES  CRAVEIRO  MANTELI  CNPJ/CPF:

19.054.597/0001-85  Endereço:
AVENIDA  JOÃO  GIBRAN,  275  CITY  VIRADOURO

Município:  VIRADOURO  CEP:  14740-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ERIPEDES  CRAVEIRO  MANTELI

CPF: ***109208**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 21 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

219/25 Data de Protocolo:
08/12/2025 CEVS: 355680001-477-000074-1-2 Data de
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Validade: 08/01/2027 Razão
Social:  FARMACIA BEM ESTAR DE VIRADOURO LTDA.

CNPJ/CPF: 42.474.091/0001-47
Endereço:  Rua  RUA MANOEL  WALTER PORTO ,  390

MARIA MÃE DE JESUS Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANA

MARIA MINGATOS SOUZA CPF:
***310358**  Resp.  Técnico:  ANA  MARIA  MINGATOS

SOUZA CPF: ***310358** CBO:
Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:70616  UF:SP  Resp.

Técnico: BRANCA LUCIA GIANASI
PAGANELLI CPF: ***937948** CBO: 223405 Conselho

Prof.: CRF No. Inscr.:31.644
UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 8 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

006/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680090-477-000015-1-1 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 1510 MARIA MÃE

DE JESUS Município: VIRADOURO
CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE

APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA  CPF:
***997918** Resp. Técnico: MAIRA MAKI GOTO CPF:
***827768**  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.

Inscr.:19131 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento

- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

005/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-477-000071-1-0 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  Praça  PRAÇA  FRANCISCO  BRAGA,  16

CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE APARECIDA

FERREIRA DA SILVA CPF:
***997918** Resp. Técnico: BIANCA HOMEM FERREIRA

CPF: ***448538** CBO:
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:70451 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FOI LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

031/26 Data de Protocolo:
22/01/2026  CEVS:  355680001-863-000056-1-4  CEVS:

355680001-863-000057-1-1 Data
de Validade: 22/01/2027 Razão Social: FRED WILLIAN

BAIÃO PONTES GESTAL
CNPJ/CPF: ***602178** Endereço: RUA SÃO JOÃO, 745

TÉRREO CENTRO Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: FRED

WILLIAN BAIÃO PONTES GESTAL
CPF: ***602178** Resp. Técnico: FRED WILLIAN BAIÃO

PONTES GESTAL CPF:
***602178**  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.

Inscr.:38006 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Equipamento: RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
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vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE
SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 22 de Janeiro de 2026
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

031/26 Data de Protocolo:
22/01/2026  CEVS:  355680001-863-000057-1-1  CEVS:

355680001-863-000057-1-1 Data
de Validade: 22/01/2027 Razão Social: FRED WILLIAN

BAIÃO PONTES GESTAL
CNPJ/CPF: ***602178** Endereço: RUA SÃO JOÃO, 745

TÉRREO CENTRO Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: FRED

WILLIAN BAIÃO PONTES GESTAL
CPF: ***602178** Resp. Técnico: FRED WILLIAN BAIÃO

PONTES GESTAL CPF:
***602178**  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.

Inscr.:38006 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE
SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 22 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

222/25 Data de Protocolo:
11/12/2025 CEVS: 355680090-477-000004-1-8 Data de

Validade: 16/12/2026 Razão
Social:  JULIANO  GIANASI  MARÇAL  DROGARIA  -  ME

CNPJ/CPF: 07.686.136/0001-46
Endereço:  Rua  SETE  DE  SETEMBRO,  1381  JARDIM

PRIMAVERA Município: VIRADOURO
CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: JULIANO GIANASI

MARÇAL
CPF: ***455448** Resp. Técnico: BEATRIZ VENTURINI

CPF: ***680558** CBO:
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:11212190 UF:SP Resp.

Técnico: JAQUELINE PEREIRA
DE SOUZA CPF: ***716256** CBO: Conselho Prof.: CRF

No. Inscr.:82092 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 8 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

224/25 Data de Protocolo:
11/12/2025 CEVS: 355680001-471-000087-1-0 Data de

Validade: 21/01/2027 Razão
Social :  LETICIA  CRISTINA  JORGE  CNPJ/CPF:

33.953.182/0001-74  Endereço:  Avenida
RUI  BARBOSA,  420  CENTRO  Município:  VIRADOURO

CEP: 14740-000 UF: SP Resp.
LEGAL: LETICIA CRISTINA JORGE CPF: ***649818**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 29 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

029/26 Data de Protocolo:
13/01/2026 CEVS: 355680001-472-000034-1-7 Data de

Validade: 28/01/2027 Razão
Social:  EDGARD DE SOUZA VALENTE - ME CNPJ/CPF:

68.873.611/0001-88 Endereço:
RUA  GABRIEL  CUSTÓDIO,  740  PADARIA  CENTRO

Município: VIRADOURO CEP: 14740-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GABRIELE  PAPEL  MACHADO

GASPAR CPF: ***104558**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
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FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE
SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

023/26 Data de Protocolo:
12/01/2026 CEVS: 355680001-561-000298-1-5 Data de

Validade: 21/01/2027 Razão
Social: 50319030 EDSON TOMAS DE MELLO CNPJ/CPF:

50.319.030/0001-33 Endereço:
Avenida JOÃO GIBRAN, 345 city viradouro Município:

VIRADOURO CEP: 14740-000
UF:  SP Resp.  LEGAL:  EDSON TOMAS DE MELO CPF:

***916358**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

001/26 Data de Protocolo:
05/01/2026 CEVS: 355680001-561-000037-1-9 Data de

Validade: 16/01/2027 Razão
Social:  MOACIR  MARIANO DA  SILVA  -  ME  CNPJ/CPF:

06.025.714/0001-30 Endereço:
RUA PRUDÊNCIO WALTER PORTO, 110 PRÉDIO JARDIM

PRIMAVERA I Município:
VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:

MOACIR MARIANO DA SILVA CPF:
***625718**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente e observar as boas

práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo  civil  e  criminalmente

pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao

cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

019/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000085-1-6 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço: Rua JOSÉ IGNACIO DE GODOY, 271 JARDIM

COTRIM Município: VIRADOURO
CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE

APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA  CPF:
***997918** Resp. Técnico: PAULA CRISTINA TRENTINI

CPF: ***811608** CBO:
223505  Conselho  Prof.:  COREN  No.  Inscr.:0132467

UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO  DO  ESATABELECIMENTO  EM

QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

028B/26 Data de Protocolo:
19/01/2026 CEVS: 355680001-561-000270-1-4 Data de

Validade: 28/01/2027 Razão
Social:  RESTAURANTE  MACHADO  LTDA  CNPJ/CPF:

43.802.697/0001-27  Endereço:  RUA
GABRIEL  CUSTÓDIO,  767  CENTRO  Município:

VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL:  GABRIELE  PAPEL  MACHADO  GASPAR  CPF:

***104558**
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O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

012/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000048-1-2 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  RUA:  SETE  DE  SETEMBRO,  1500

*******************  SÃO  JOSÉ  Munic íp io:
VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA  CPF:  ***997918**  Resp.  Técnico:  PATRICIA

APARECIDA DOMINGOS CPF:
***366338** CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No.

Inscr.:201073 UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

016/26 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000047-1-5 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  RUA HUMBERTO TORTORELLI,  10 BAIRRO:

CENTRO Município: VIRADOURO

CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE
APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA  CPF:

***997918** Resp. Técnico: VANESSA VILELA BALIEIRO
FELICIO

CPF:  ***958528**  CBO:  Conselho  Prof.:  COREN  No.
Inscr.:419833 UF:SP

O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO -
VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

013B/25 Data de Protocolo:
08/01/2026 CEVS: 355680001-863-000046-1-8 Data de

Validade: 12/01/2027 Razão
Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO

CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75
Endereço:  RUA:  ODILON DE CARVALHO BRAGA,  220

****************** JARDIM PARAÍSO
Município: VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp.

LEGAL: GLEICE APARECIDA
FERREIRA DA SILVA CPF: ***997918** Resp. Técnico:

VANESSA BALIEIRO DE OLIVEIRA
VON MUHLEN CPF: ***839238** CBO: Conselho Prof.:

COREN No. Inscr.:573387
UF:SP
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
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003/26 Data de Protocolo:
06/01/2025 CEVS: 355680001-960-000074-1-2 Data de

Validade: 06/01/2027 Razão
Social:  WILIAN CESAR COUTO CNPJ/CPF: ***417358**

Endereço: Rua JOSÉ BONIFACIO,
780 CENTRO Município: VIRADOURO CEP: 14740-000

UF: SP Resp. LEGAL: WILIAN
CESAR COUTO CPF: ***417358**
O Diretor da VISA - VIRADOURO.
- FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
- MANOEL JOSÉ RIBAS
- AGENTE DE SANEAMENTO
- VISA MUNICIPAL DE VIRADOURO
VIRADOURO, Quinta-feira, 8 de Janeiro de 2026

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 008/2026.
Início: 12/02/2026 – Encerramento: 02/03/2026 –

Horário 09h00.
Abertura da Sessão: 02/03/2026 – Horário 09h00.
E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o :

W W W . V I R A D O U R O . S P . G O V . B R
(http:/ /191.5.98.25:8079/comprasedital/) .

Tipo: Menor Valor Global.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  ITENS  DE  VESTIMENTA

PARA AULAS DE DANÇA DA CIA DE DANÇA.
PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  ACORDO  COM  A  LEI

COMPLEMENTAR 123/2006.
A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de

Viradouro  torna  público  aos  licitantes  interessados,
abertura  de  certame,  com objeto  acima  especificado,  cujo
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários
acima  aprazados.  A  cópia  digital  do  Edital  e  seu(s)
Anexo (s ) ,  poderá  se r  re t i rada  jun to  do  s i te
http://www.viradouro.sp.gov.br/  ou  através  do  e-mail
pregao@viradouro.sp.gov.br.  Demais  publicações
referentes ao certame estarão disponíveis através do site:
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 12 de fevereiro de 2026.
Gabriel Perrone

Agente de Contratação/Pregoeiro

Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Publicação na imprensa conforme art. 94 da lei
federal 14.133/21.

Extrato de Contrato nº 020/2026
Modalidade: Dispensa 006/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada: CLINICA TERAPEUTICA ROSAS DE SARON

LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

INTERNAÇÃO  DE  TOXICOMANO,  CONFORME  PROCESSO
JUDICIAL Nº 1501559-04.2025.8.26.0660

Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)
Vigência: 12/02/2026 a 12/08/2026.

...........................................................................................................
Publicação na imprensa conforme art. 94 da lei

federal 14.133/21.
Extrato de Contrato nº 021/2026
Modalidade: Dispensa 010/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

SERVIÇO  DE  ANIMAÇÃO PARA  AS  MATINÊS  DO  EVENTO
“CARNAVIRA 2026”

Valor: R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais)
Vigência: 13/02/2026 a 13/08/2026.

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato: 009/2023.
3° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade: DISPENSA N° 013/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada: ADRIANA RIGOLIN RIBEIRO.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  DESENVOLVIMENTO,  GERENCIAMENTO  E
MANUTENÇÃO  DE  WEBSITE  INTERATIVO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIRADOURO.

Justificativa:  O  presente  termo  de  aditamento  versa
sobre a continuidade da prestação de serviços durante um
novo período de vigência.  A prorrogação do contrato se
justifica  pela  complexidade  inerente  aos  serviços,  que
abrange  desde  a  implementação  de  funcionalidades
específicas  até  a  constante  atualização  de  conteúdos.  A
prorrogação do contrato se apresenta como uma medida
estratégica  para  garantir  a  continuidade  do  serviço  de
forma  consistente,  promovendo  uma  experiência  online
eficaz  para  os  cidadãos  de  Viradouro  e  mantendo  a
qualidade e a integridade do canal de comunicação digital
da prefeitura.

Alteração: mais 12 (doze) meses, com início em 09 de
fevereiro de 2026 e término em 09 de fevereiro de 2027.
Para a execução da prestação de serviço durante o novoE
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período  de  vigência,  o  presente  termo  de  aditamento
possui  valor  atualizado  de  R$  14.271,18  (quatorze  mil,
duzentos e setenta e um reais e dezoito centavos).
...........................................................................................................

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei
federal 8.666/93.

Extrato de contrato PMV Nº 200/2022.
4° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2022.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada: REMOV GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  COLETA  E

TRANSPORTE  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS,  INSTALAÇÃO  DE
PONTOS  FIXOS  DE  COLETA  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  E
LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS.

Justificativa:  O  presente  termo  de  aditamento  versa
sobre a prorrogação para execução do ajuste durante um
novo período de vigência  com vistas  a  continuidade de
serviços públicos essenciais. A continuidade desse serviço é
essencial para a manutenção da saúde pública, da limpeza
urbana e do meio ambiente,  evitando a  proliferação de
vetores de doenças e problemas como alagamentos por
descarte irregular de lixo.

A realização de nova contratação demandaria tempo
para  abertura  de  procedimento  licitatório,  análise  de
propostas e formalização contratual, o que comprometeria
a eficiência e a continuidade do serviço.

Os  serviços  executados  são  de  contínuo  uso  da
Administração  e  beneficiam  o  município  de  forma
constante, com a coleta de resíduos sólidos em todas as
vias  do  perímetro  urbano.  Portanto,  decidiu  prorrogar  e
renovar  o  contrato,  fazendo  assim  a  manutenção  dos
serviços públicos prestados à população.

Alteração: mais 06 (seis) meses, com início em 31 de
janeiro  de 2026 e  término em 31 de julho de 2026.  O
presente termo de aditamento possui valor atualizado de
R$  382.047,57  (trezentos  e  oitenta  e  três  mil,
trezentos e trinta reais e oitenta e dois centavos).
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA  DA  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO
DIRETA

A  autorização  de  contratação  direta  publicada  em
11/02/2026,  com relação à Dispensa de Licitação nº
004/2026,  Processo  Administrativo  nº  018/206,  fora
publicada  com  o  fundamento  legal  errado.

Por tanto, onde se lê:
[...] com fundamento legal no Art. 75, inciso II, da Lei

14.133/2021 [...]
Deve-se ler:
[...] com fundamento legal no Art. 75, inciso I, da Lei

14.133/2021 [...]
...........................................................................................................
ERRATA DA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A  autorização  de  contratação  direta  publicada  em

12/02/2026,  com relação à Dispensa de Licitação nº
009/2026,  Processo  Administrativo  nº  026/206,  fora
publicada  com  o  fundamento  legal  errado.

Por tanto, onde se lê:
[...] com fundamento legal no Art. 75, inciso II, da Lei

14.133/2021 [...]
Deve-se ler:
[...] com fundamento legal no Art. 75, inciso I, da Lei

14.133/2021 [...]
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas
Atribuição de Classe/Aulas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CANDIDATOS REMANESCENTES APROVADOS EM

LISTA FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO, Estado
de  São  Paulo,  neste  ato  representada  pela  Secretária
Municipal  de  Educação,  no  exercício  das  atribuições  e
competências,  CONVOCA  os  candidatos  remanescentes,
ainda  não  chamados  para  assunção  do  cargo  público,
aprovados  em lista  final  do  Concurso  Público  nº  001/2023
para contratação por tempo determinado, a participarem
da sessão de atribuição de classes/aulas, que acontecerá
no dia 18 de fevereiro de 2026 a partir das 14h20min,
na Secretaria Municipal  da Educação,  localizada à Praça
Josué  Marques  Galvão,  n°315,  situada  na  Avenida  Rui
Barbosa, neste município de Viradouro/SP, a processar-se
nos seguintes termos:
Professor de Educação Básica II – PEB II – EDUCAÇÃO

FÍSICA
Classificados a partir do 06º. ao 17º.
* Serão atribuídas aos classificados remanescentes do

concurso público 01/2023 caso não haja o comparecimento
dos classificados no processo seletivo 02/2025.

1.  Na  sessão  serão  atr ibuídas  as  seguintes
classes/aulas:

17 aulas de Educação Física, no NIMEB. Prof.ª Norma Borelli
Conceição. Período (tarde/vespertino)
*Em virtude de Demanda Irregular Não Confirmada.
Horário de HTPC: Todas as quartas-feiras das 09h40min às
11h30min

1.  Para  ter  classes/aulas  atribuídas,  o  candidato
deverá  comparecer  à  sessão  de  atribuição  munido  de
fotocópia  autenticada,  ou  simples  acompanhada  do
original,  dos  seguintes  documentos:

1.1. documento de identidade reconhecido legalmente
em território nacional, com fotografia;

1.2. cadastro de pessoa física - CPF;
1.3. comprovante de conclusão da habilitação exigida

para  a  Função,  devidamente  reconhecida  pelo  sistema
Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;

1.4. comprovante de registro em órgão de classe;E
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1.5. declaração de acumulo.
2.  A  sessão  pública  de  atribuição  ocorrerá  sob  a

condução da “Comissão de Atribuição 2026” instituída pela
Portaria SME nº 129/2025.

3.  Para  ter  classes/aulas  atribuídas,  o  candidato
convocado não poderá  ter  atendido  ao  chamamento  do
Setor  de  Recursos  Humanos  para  assunção  do  cargo
público permanente.

4. O candidato que possui vínculo funcional e exerce
atividade  de  qualquer  natureza  e/ou  espécie  em  outro
órgão da Administração Pública direta, indireta, autárquica
ou fundacional de entes federados, ou receba proventos
decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão,  no  dia  da
sessão  deverá  preencher  a  declaração  de  acúmulo,
conforme o Anexo VI da Resolução SED nº 03/2025 de 08
de  outubro  de  2025,  bem  como  deverá  apresentar
dec laração  contendo  horár io  de  t raba lho  do
cargo/emprego/função  que  pretende  acumular,  e/ou
informações  sobre  seus  proventos.

5. O acúmulo de cargos/empregos ou funções públicas
só será possível quando respeitada a compatibilidade de
horários prevista no artigo 37, inciso XVI, da Constituição
Federal.

5.1. As horas de trabalho pedagógico coletivas (HTPC)
e as horas de estudo (HE), integram a jornada de trabalho,
devendo  ser  computados  para  efeito  da  avaliação  do
acúmulo;

5.2.  Caso  não  haja  compatibilidade  de  horários,  o
professor deverá fazer opção pelo cargo/emprego/função
que lhe seja mais conveniente.

6. O candidato que por qualquer motivo não puder
comparecer à sessão de atribuição de classe/aulas, poderá
fazer-se representar por pessoa maior de 18 (dezoito) anos
munida de procuração legal  devidamente assinada,  com
cópia do documento de identidade do signatário para ser
confrontado com a assinatura ou com firma reconhecida.

7. O candidato que não estiver presente, devidamente
representado ou, ainda que presente, decline da classe ou
aulas  disponíveis  para  atribuição,  será  considerado
desistente  da  vaga.

8.  Aplicar-se-á  ao  processo  de  atribuição  de
classes/aulas dos candidatos remanescentes aprovados em
lista  final  do  Concurso  Público  nº  001/2023  para
contratação  por  prazo  determinado,  no  que  couber,  as
disposições da Resolução SED nº 03/2025 de 08 de outubro
de 2025.

9.  As  convocações  para  sessão  de  atribuição  de
classe/aulas aos candidatos remanescentes aprovados em
lista  final  do  Concurso  Público  nº  001/2023  para
contratação  por  prazo  determinado,  não  são  nominais,
devendo  atendê-las  todos  os  candidatos  ainda  não
chamados  para  assunção  do  cargo  público  permanente
interessados.

10.  As  futuras  convocações  para  atribuição  de
classes/aulas dar-se-ão exclusivamente por publicação no
Diário  Oficial  do  Município  de  Viradouro,  sendo  de  inteira

responsabilidade do candidato interessado acompanhar tais
publicações.

11.  A  Prefeitura  Municipal  de  Viradouro  não  se
responsabiliza por eventual prejuízo do candidato que não
acompanhar  a  publicação  desta  convocação  via  diário
oficial  eletrônico  do  Município,  no  endereço  eletrônico
www.viradouro.sp.gov.br.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Viradouro, 13 de fevereiro de 2026.
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Registre-se e Publique-se
Valéria Rocha Mantelli

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2025.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO, Estado

de  São  Paulo,  neste  ato  representada  pela  Secretária
Municipal  de  Educação,  no  exercício  das  atribuições  e
competências, CONVOCA os professores efetivos da rede
municipal de ensino, e nos termos do Edital de Abertura do
Processo Seletivo nº 02/2025, a participarem da sessão de
atribuição de classes/aulas, que acontecerá no dia 18 de
fevereiro  de  2026  a  partir  das  14h,  na  Secretaria
Municipal da Educação, localizada à Praça Josué Marques
Galvão,  n°315,  situada  na  Avenida  Rui  Barbosa,  neste
município  de Viradouro/SP,  a  processar-se nos seguintes
termos:

Atribuição I
Professores  Efetivos  da  Rede  Municipal  de

Ensino com interesse, disponibilidade e estar apto.
Professor de Educação Infantil - PEI

Classificados do P. S do 10º ao 25º lugar
Atribuição II
Professores  Efetivos  da  Rede  Municipal  de

Ensino com interesse, disponibilidade e estar apto.
Professor de Educação Básica I – PEB – I

Classificados do P. S do 28º ao 40º lugar
Atribuição III
Professores  Efetivos  da  Rede  Municipal  de

Ensino com interesse, disponibilidade e estar apto.
Professor de Educação Básica II – PEB – II – Educação

Física
Classificados do P. S do 09º ao 14º lugar
Classificados do P. S do 01º ao 08º lugar
Atribuição IV
Professores  Efetivos  da  Rede  Municipal  de

Ensino com interesse, disponibilidade e estar apto.
Professor de Educação Básica II – PEB – II – Geografia

Classificados do P. S do 01º lugar ao 04º lugar
Professor de Educação Básica II – PEB – II – História

Classificados do P. S do 02º lugar ao 06º lugar
Classificado do P. S do 01º lugar
1.  Na  ocasião  serão  atribuídas  as  seguintes
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classes/aulas:
Atribuição I
*01 sala Pré I C (manhã) mais 06 aulas de oficina – na EMEI Prefeito Matheus Conceição.
Desistência de Professor Contratado
Horário de HTPC: Todas as quartas-feiras das 16h40min às 18h20min
*01 sala Recreação (tarde) na EMEI. Nuvem Azul – João de Souza Lima. Em virtude de
Demanda Irregular Não Confirmada
Horário de HTPC: Todas as quartas-feiras das 16h40min às 18h20min
*01 sala Pré I C (tarde) na EMEI. Albertina de Godoy Saab. Em virtude de Licença Saúde
da docente Ângela Cristina de Souza Della Marta.
Horário de HTPC: Todas as segundas-feiras das 16h40min às 18h20min
Atribuição II
*01 sala 4º. Ano B (tarde) na EMEF. Prof.ª Marília Ribeiro Porto Rossetto. Em virtude de
desistência de professor contratado.
Horário de HTPC: Todas as terças-feiras das 16h40min às 18h20min
Atribuição III
Aulas Educação Física no NIMEB Prof. Norma Borelli Conceição;
*17 aulas Demanda Irregular Não Confirmada (tarde/vespertino)
Horário de HTPC: Todas as quartas-feiras das 09h40min às 11h30min
Atribuição IV
Aulas Geografia na EMEF. Milton Marçal Silveira.
*08 aulas (manhã) afastamento do docente Gabriel Rodrigues Cotrim Junior, junto ao
projeto Viraverde.
Horário de HTPC: Todas as segundas-feiras das 15h30min às 17h10min

2.  Para  ter  classes/aulas  atribuídas,  o  candidato
classificado  deverá  comparecer  à  sessão  de  atribuição
convocada, munido do original dos seguintes documentos:

2.1. documento de identidade reconhecido legalmente
em território nacional, com fotografia;

2.2. cadastro de pessoa física - CPF;
2.3. comprovante de conclusão da habilitação exigida

para  a  Função,  devidamente  reconhecida  pelo  sistema
Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;

2.4. comprovante de registro em órgão de classe;
3. O candidato que possui vínculo funcional e exerce

atividade  de  qualquer  natureza  e/ou  espécie  em  outro
órgão da Administração Pública direta, indireta, autárquica
ou fundacional de entes federados, ou receba proventos
decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão,  no  dia  da
sessão  também deverá  apresentar  declaração  contendo
horário de trabalho do cargo/emprego/função que pretende
acumular, bem como informações sobre seus proventos.

4. Caso o candidato se faça representar na sessão de
atribuição, deverá outorgar ao seu procurador poderes para
assumir/escolher classe/aulas, recorrer de qualquer ato da
sessão, se necessário for, bem como muni-lo de todos os
documentos descritos nos itens 2 e 3 deste Edital.

5.  O  candidato  cuja  classificação  for  contemplada  na
sessão de atribuição convocada e  não estiver  presente,
devidamente representado ou, ainda que presente, decline
da  classe  ou  aulas  que  lhe  forem  atribuídas,  será
desconsiderado na sessão e a atribuição recairá sobre o
próximo,  mas  permanecerá  com  classificação  inalterada
para concorrer às atribuições em outras sessões caso a
lista classificatória se esgote e seja retornada.

6.  As  convocações  para  sessão  de  atribuição  de
classe/aulas  aos  classificados  no  Processo  Seletivo  nº
02/2025 não são nominais,  devendo atendê-las todos os
candidatos classificados interessados.

7.  As  futuras  convocações  para  atribuição  de

classes/aulas dar-se-ão exclusivamente por publicação no
Diário Oficial do Município de Viradouro, conforme previsto
no item 12.1 do respectivo Edital do processo de seleção,
sendo de inteira responsabilidade do candidato interessado
acompanhar tais publicações.

8.  A  Prefeitura  Municipal  de  Viradouro  não  se
responsabiliza por eventual prejuízo do candidato que não
acompanhar as publicações das convocações, tomando por
desistentes todos os que a ela não comparecerem.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Viradouro, 13 de fevereiro de 2026.
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Registre-se e Publique-se
Valéria Rocha Mantelli

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................
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